
PREFEITTíRA MT1NICIPAL DE FORTTINA DE NÍINAS

3' TERNIO .{DITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N'40/2024 QTIE ENTRE SI, FAZE},I
DE UM LADO, O MI.]NICÍPIO DE FORTTINA DE
MINASiMG, E, DE OUTRO, COMO
CONTRATADA LIFE SANEAMENTO LTDA.

Pelo presenre insrrumenro particulaÍ. o MUNICÍPIO DE FoRTUNA DE MINAS, pessoa
jurídica de direito público interno, inscnra no cNpJ sob o no I8.lló.145/0001-18, Inicrição
Estadual Isenta, com sede e administração na Av. Renato Azeredo, n'210. Fortuna de Minás -
MG, cEP: 35760-000, neste ato representado pelo prefeito Municipal. Sr. cláudio Garcia
i!Íaciel, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado LIFE
SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJA4F sob o n" 29.172.77710001-15, sediada na Rua
Texaco, n' 655, no Bairro Distrito Industnal Jardim piemonte NoÍe, na cidade de Betrm,
estado de Minas Gerais. cEP: 32.689-322. doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por Yuri zava de castro santos, cpF: 140.474.006-61, conforme atos
constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no processo Licitatório n" 2112024 e em
observância à disposições da Lei n' 14.133/2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo Aditivo ao contrato n' 4012024, decorrente da concorrência
Eletrônica rf 0512024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, com
fundarnento no Art. 6'e no Art. I l1 da Lei Federal n" 14.l3llzozl, e considerando que:

O Contrato N" 40/2024 celebrado em decorrência do kocesso Licitatório n.
2112024 Mod,alidade concorrência Eletônica n" 05/2024 em l7 de julho de 2024, possui
corno objeto a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA coNSTRUÇÃb E
IMPLANTAÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO - ETE PARA
TRATAR OS EFLUENTES LiQUIDOS GERADOS POR PROCESSOS
IN'DUSTRIAIS, COMERCIAIS, IDMÉSTICOS OU AGRICOLAS, REMOVENDO
CONTAMINANTES E SUBSTANCIAS POLUENTES ANTES DE §ERf,,M
DESCARREGADAS No MEIO AMBIENTE para atender a demanda da secretaria
Municipal de Obras, Desenvolümento Sustentável, Agncultua, Meio Ambiente e
AguaMinas do Município de Fortuna de Minas, com a ügência de 1710712024 a 17 /1212024;

O l" Termo Aditivo ao Contrato, proÍrogou a vigência contratu al até 17107/2025;

O 2' Termo Adrtivo ao Contrato, prorrogou a vigência contratual até 17 ll2l2}2S;

Foi apresentado pela Engenheira do Município de Fomrna de Minas, Sra. Tatiane
de oliveira Lopes, o RELATORIO DE JUSTIFICATIVAS PARA ADITIvos solicitando
a alteraçào do projeto base, justificando que durante a execução dos serviços contratados,
foram identificades necessidades adicionais e essenciais para a conclusão da obra e pleno
funcionamento da ETE no município confomre justificativas apresentadas nesse documento e
itens 9.1,9.2,9.3,9.4.9.5,9_6,9.7.9.8,9.9, 10.1, 10.2, 10.3, 10.4, 10.5, t0.6, tO.?, t0.
I l.l descriros na PLAÀIIIIIA DE ORÇAIUENTO COM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇ
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INCLUÍDOS que totalizam R$ 132.E65,94 (cento e trinta e dois mil, oitocentos e sessentâ
e cinco reais ê noventa e quatro centavos).

A empresa GIRASSOL AMBIENTAL & CONSLILTORIA LTDA,
responsável pela elaboração do projeto da obra e também responsável pelo acompanhamento
e Íiscalizaçào da execuçâo da mesma. apresentou PARECER TÉCNICO PARA
ALTERAÇÃO DO PROJETO BASE autoiizando a alreraçào e inclusão dos serviços
descritos na PLANILHA DE ORÇAMENTO COM DESCRTÇÃO DOS SERVTÇOS
INCLUiDOS.

A contr atada LIFE SANEANTENTO LTDA apresentou CARTA DE
ANT]ÊNCIA AO.{DITIVO ETE HSJF CONfOTMC PLANILHA DE ORÇAMENTO COM
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS INCLUÍDOS rotalizando RS 1J2.865,9.Í (cento e trinta e
dois mil, oitocenÍos e sessenta e cinco reais e noventâ e quatro centavos) de acréscimo ao
contrato 40/2024.

A Lei Federal 14.133, de l" de abril de 2021, permite que a Administraçào
pronrova alteração nos contratos de obras, conforme disposto nos arts, 124 e125.

AtL 124. Os contalos regidos por esÍa Lei pode to ser alterados,
com as devidas justiJicativas, nos seguintes casos:

Í - unilaleralmenle pela .4dninistraçdo:

a) qaando houver modifitoçilo ilo projeto ou ilas especiJicnções,
para melhor adeqaaçõo téc»ica o seus objetiws;

b1 quando for necxsária a moüficaçi|o do yalor contatual em
decorrência de acréscimo oa diminuiçdo quantitativa de seu objeto,
nos limiles permilidos por esta Lei;

tI
ArL 125. Nas altcracões unilaterais o oae se refere o inciso I do

124 destu o ado u aceitur
mesmas c o n d ic ões c ontralu sis, acréscimos ou suoressões de alé 251o
(vinle e cirrto cerrlo) do volor inicial atualiz.n do co trolo que
se fizere nos obras. nos servicos ou nas comoros, e, no coso de
?eÍoÍma de edilício ou de equipamenÍo, o limite pata os acréscimos
será de 50% (cinquenla por cenlo).

O ilustre Advogado do Município de Fortuna de Minas, no exercicio de seu
mister, emitiu parecer juridico opinando favoravelmente pela formalização do presErte
aditivo. I

ü
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Foi apresentada PLANILHA DE ORÇAMENTO CONI DESCRIÇÁO DOS
SERVIÇOS INCLUIDOS demonstrando que os itens9.1,9.2,9.3,9.4,9.5,9.6.9.7,9.8,9.9,
10.1, 10.2, 10.3, 10.4, 10.5, 10.6, 10.7, 10.8 e ll.l a serem acrescidos, torâlizam R§
132.865,94 (cento e trintâ e dois mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e novente e
quatro centâvos) de acréscimo ao contrato 40/2021, dessa forma, o valor total do contrato
pass:üá a ser R$ 3.012.E65,94 (três milhões e doze mil e ceflto e oitocentos e sessenta e
cinco reais e noventa e quatro centavos),

Cour a alteração do valor do contrato, deverá a CONTRATADA apresentar nova
garantia de execução de fonna a complementar o valor da garantia para que seja mantido o
percentual de 5% (cinco por cento) do valor da contratação, em conÍbrmidade com a Cláusula
Décima do CONTRATO 4012024.

A assinatura do presente termo aditivo pÍomove a alteração contratual no
percentual de 4,610/o, percentual esse inferior ao limite definido no Art. 125 da Lei Federal
14.133t202t..

RESOLVEM celebrar o presente termo aditivo, mediante as seguintes cláusulas e
condições

CLÁUSULA l" - O presente Confiato fica alterado confornre acrescinros
descritos na PLANILHA DE ORÇAMENTO COM DESCRTÇÁO DOS SERVrÇOS
INCLUÍDOS que totalizanr R§ 132.E65,94 (certo e trints c dois mil, oitocentos e sessenta
e cinco reais e noventa e quatro centavos) de acréscimo ao contÍato 4O12024, o que
representa um acréscinro de 4,610/o do valor inicial do contrato.

CLÁUSUL.A,2'- Considerando os acréscimos descritos na pLANILH.{ DE
ORÇAMENTO COM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS INCLUfu)OS. a ctáusula quinra
passa a ter a seguinte redação:

"CLAUSULA QUINTA . PREÇO

5.1. O valor total da contratação e de R$ 3.012.865.94 ([ês milhões e
doze mil e cento e oítocentos e sessenta e cinco reais e noventa e
quatÍo centavos), em conformidade com a propostâ comercial
apresentada pelo CONTRATADO.

5.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinánas
diretas e indiretas decorrentes da execuçào do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciános,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçâo."
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CLÁUSULA 3'- As demais cláusulas não alteradas pelo presente aditivo
permanecem em vlgor

CLAUSULA 4" - As partes elegem o foro da Comarca de Sete Lagoas/MG, para
dirimir quaisquer questões decoÍrentes da execução do presente Contrato.

E por acharem em peú'eito acordo, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o
na presenga de 02 (duas) testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Fortuna de Minas. 28 de Julho de 2025
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ç
Testemunhas:

Fran recida de Resende

CPF: I 14.721 .656-83 82.136-00
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